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Local: Campos Ipolon - Rua Alagoas, 2015 - Centro, sala 1008 – Londrina-PR 

Data: 25 de abril de 2018 

Horário: 13h30 (1ª convocação) – 13h45 (2ª convocação) 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e dezoito, foi realizada a reunião ordinária 1 

do Conselho Municipal de Assistência Social, no Campus Ipolon, sito a Rua Alagoas, 2015, 2 

sala 1008 - Centro, Londrina-PR. A reunião iniciou-se em segunda chamada, às oito horas e 3 

30 minutos. Estiveram presentes o(a)s seguintes conselheiro(a)s: Nádia Oliveira de Moura, 4 

Tatiane Aparecida Fonte Pereira, Patrícia Regina Ferreira Teixeira, Paulo Sergio Aragão, 5 

Rodrigo Eduardo Zambon, Amanda Boza Gonçalves Carvalho, Josiani Severino dos Santos 6 

Nogueira, Maria Ines Louro, Gisélia Duarte Dias Paulino, Luciana Ferreira Alvarez, Maria Ines 7 

Galvão de Mello, Neusa Harumi Tiba, Lucimar Rodrigues da Silva, Janaína Stabile Soares 8 

Lenzi, Cassinéia Caberlin, Luana Garcia Campos, Adriana Martinelli Casagrande, Angela 9 

Maria Zechim Luziano da Silva, Rosana de Almeida Souza. Justificaram a ausência os 10 

conselheiros: Danilo Komar Silva, Juliana Rodrigues da Cruz Santos, Liliane de Fátima 11 

Lankaites, Edna Luiza dos Santos, Valmirete Alves da Silva, Edna Costa de Oliveira. 12 

Estiveram presentes também os seguintes participantes: Luelci O. Galdino – Morada de 13 

Deus, Ana Maria Nascimento – GMA/DGSMAS, Aurélio Caetano da Silva – SMAS, Renata V 14 

de Souza – Unifil, Claudio Melo – Guarda Mirim, Kleber Maricato – LBV, Adriana Fábia 15 

Zaganini Paschoal – Associação Flávia Cristina, Janaina Arruda Messias - ESPRO. Neusa 16 

Harumi Tiba, presidente do CMAS, iniciou a reunião cumprimentando a todos e apresentando 17 

a pauta proposta para a reunião. 1. Apresentação e aprovação da pauta: Eleição 18 

Complementar; Aprovação de Atas: 28/03/2018 e 11/04/2018; Proposta de Alteração do 19 

Regimento Interno; Recomposição da Mesa Diretora; Recomposição e nomeação de 20 

coordenadores das Comissões: Comissão de Inscrição, Comissão de Acompanhamento, 21 

Comissão de Legislação; Indicação de representante para o Fórum dos Conselhos; Indicação 22 

de representantes para a Comissão de Elaboração para o Plano Municipal de Assistência 23 

Social; Indicação de representante para a comissão de Revisão do Plano Diretor de Londrina; 24 

Relato de Comissões; Capacitação: DECRETO Nº 1210 DE 11 DE OUTUBRO DE 2017, 25 

SÚMULA: Regulamenta a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor sobre regras e 26 

procedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública 27 

municipal e as organizações da sociedade civil; A pauta foi aprovada  com alteração do 28 
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cronograma pela falta de quórum. 2-Informes: a assessora Karen Ikeda da senhora Nádia 29 

Oliveira de Moura, informou que a partir da data do dia 23/04/2018, foi outorgada a 30 

operacionalização das contas do FMAS para equipe da SMAS para dar celeridade na 31 

movimentação das mesmas, informou ainda que esse procedimento foi passado para a 32 

Secretaria Municipal de Assistência Social em 2017 a pedido do Banco do Brasil e agora está 33 

retornando para Secretaria da Fazenda. Neusa relatou o sobre a participação do CURSO 6º 34 

Fórum de Controle Social que será realizado na UNOPAR dia 24/04/2018, informou que está 35 

à disposição na plataforma do referido órgão. O conselheiro Rodrigo informou que o edital de 36 

chamamento do ACESSUAS encontra-se publicado no Diário Oficial do município e pagina 37 

da prefeitura. Paulo Aragão informou sobre a pré conferência de segurança alimentar que 38 

será realizada no saguão da prefeitura no período vespertino no dia 25/04/18, sendo a 39 

conferência prevista para dia 18/05/18 no auditório do SESC localizado a rua Fernando de 40 

Noronha e destacou a importância da participação de todos uma vez que o assunto envolve 41 

atuação intersetorial, como é o caso do restaurante popular. A conselheira Josiani Severino 42 

dos Santos informou que no dia 21/05 haverá um evento na UEL sobre a pessoa em situação 43 

de rua, realizado em parceria com o Ministério Público e UEM-Universidade Publica de 44 

Maringá. A presidente Neusa relatou que a conselheira Edna Costa de Oliveira, está inscrita 45 

como candidata a vaga de conselheira representado a sociedade civil no conselho estadual 46 

de assistência, destacou que a eleição será realizada no dia 25/05/18, via plataforma digital. 47 

Neusa relatou também sobre a participação da audiência pública na câmara Municipal sobre 48 

O PROJETO DE LEI que proíbe a venda de bebidas alcóolicas nos espaços públicos, a 49 

conselheira Josiani informou que a Secretaria Municipal de Assistência Social-SMAS 50 

ponderou a questão das pessoas em situação de rua e uso de bebidas alcoólicas por eles e a 51 

questão da multa prevista no referido projeto. A conselheira Luciana Alvarez disse que a 52 

proposta deveria ser mais debatida. O conselheiro Claudio informou que o assunto em 53 

questão precisa ser analisado pois no CMDCA-Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 54 

do Adolescente tramitou outro projeto de Lei que trata dos locais de venda de bebidas 55 

alcoólicas e a distância com relação as unidades de ensino a crianças e adolescentes. 3 - 56 

Eleição complementar cujo pleito contou com apenas uma inscrição na para vaga para 57 

compor a representatividade da modalidade serviços de proteção social básica, 01 vaga para 58 

titular. Tendo em vista que houve apenas um candidato inscrito a plenária deliberou pela 59 
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eleição por aclamação, sendo eleito o Sr, Claudio Marcio de Melo, representante da 60 

Associação Guarda Mirim que passará ocupar a vaga de titular. 4 - Aprovação de atas dos 61 

dias 28/03/2018 e 11/04/2018, aprovadas por unanimidade. Em seguida foi colocada a 62 

necessidade de alteração do regimento interno e devido à falta de quórum será apresentado 63 

em outra reunião. Quanto ao item da recomposição da mesa diretora com a indicação da 64 

vice-presidente representando a sociedade civil; a recomposição e nomeação de 65 

coordenadores das comissões, os conselheiros presentes solicitaram para que fosse tratado 66 

em outra reunião, para que a sociedade civil pudesse conversar sobre o assunto, tendo em 67 

vista também a falta de quórum. A presidente ponderou sobre a questão da falta de quórum 68 

inclusive com ausência de representantes da sociedade civil nas reuniões no período 69 

matutino e colocou em discussão a repercussão disso no exercício controle social na política 70 

de assistência social, podendo causar prejuízo devido à demora nas deliberações. Foi 71 

retomado pela presidente que a decisão do conselho de realizar as reuniões no período 72 

alternado foi com intuito de viabilizar a participação dos conselheiros que estudam. No 73 

entanto foi constatado várias ausências de conselheiros em reuniões realizadas no período 74 

matutino e  tem comprometido o processo de participação .Diante disso a plenária deliberou a 75 

mudança de horário para o período vespertino com 12 votos a favor e 01 abstenção.Com 76 

relação a indicação  de representante para o Fórum dos Conselhos a conselheira Luana 77 

relatou que participou da reunião do fórum no dia 19/04 onde reuniram representantes de 78 

vários conselhos com o objetivo de fortalecer a articulação dos conselhos discutindo pautas 79 

comuns , destacou que a intenção é que seja um fórum permanente e que as reunião são 80 

realizadas nas primeiras segunda feira de cada mês, no auditório da prefeitura no horário das 81 

16 às 18 h, sendo a próxima reunião dia 04/06, a conselheira sugeriu que a participação seja 82 

de conselheiros que possam participar da próxima gestão para dar continuidade nas 83 

discussões do fórum. O conselheiro Paulo Aragão se disponibilizou a participar do Fórum. Em 84 

seguida foi discutido a Indicação de representante para a Comissão de Elaboração para o 85 

Plano Municipal de Assistência Social; foi indicado os seguintes conselheiros: Luana Garcia 86 

Campos, Amanda Boza e Claudio Melo. Com relação a Indicação de representante para a 87 

comissão de Revisão do Plano Diretor de Londrina, foi deliberado pela plenária que a 88 

secretaria executiva, realizaria consulta por contato telefônico e retorno a plenária. 5- Relato 89 

de comissões: a comissão junto com a diretora da proteção social especial Josiane dos 90 
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Santos Nogueira, aprestaram a proposta de partilha dos recursos advindos dos pisos 91 

estaduais para rede de atendimento a proteção social especial/alta complexidade. Por falta 92 

de quórum não foi possível realizar a deliberação. A diretora de gestão do Sistema Municipal 93 

de Assistência Social Amanda Boza, ressaltou que está situação poderá resultar em sanções 94 

ao município. A conselheira Luana, sugeriu que na pauta seja destacado os assuntos que 95 

necessitam de quórum, diante disso a plenária deliberou pela realização da reunião 96 

extraordinária 02/05/18 as 13:30 a ser realizada na sede do CREAS III. 6- DECRETO Nº 97 

1210 DE 11 DE OUTUBRO DE 2017, SÚMULA: Regulamenta a Lei nº 13.019, de 31 de julho 98 

de 2014, para dispor sobre regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias 99 

celebradas entre a administração pública municipal e as organizações da sociedade civil; o 100 

gerente de gestão de convênios da Secretaria Municipal de Assistência Social-SMAS- Aurélio 101 

Caetano da Silva realizou a apresentação referente ao conteúdo previsto no referido  ponto 102 

de pauta, destacando os artigos da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal 103 

nº1.210/2017 que versam sobre os direitos e obrigações do CMAS frente as novas 104 

normativas. Explicou que no que se refere ao acompanhamento da implementação da política 105 

de Assistência Social no Município, o conselho atua desde o processo inicial do planejamento 106 

das atividades, serviços, programas e projetos (inclusive podendo indicar a prioridade destas 107 

atividades, as diretrizes a serem seguidas, etc), passando pela aprovação dos critérios de 108 

partilha de recursos, a autorização para os financiamentos necessários (rede governamental 109 

e não governamental) com recursos do FMAS e, finalizando com a prestação de contas dos 110 

serviços prestados e recursos repassados (rede governamental e não governamental). 111 

Registre-se que a lista de presença é documento integrante desta ata. A reunião foi 112 

encerrada às 11h30min, sendo o que havia a ser relatado, eu, Amanda Boza, redijo a 113 

presente ata desta reunião ordinária que será encaminhada para apreciação e aprovação. 114 


